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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

                 Gabinete do Conselheiro Sebastião Helvecio 

 
  

 

 
À Coordenadoria de Apoio à 1ª Câmara,  

 
 
 

Processo: 696914 

Natureza: Prestação de Contas Municipal 

Unidade jurisdicionada: Prefeitura de Guimarânia 
Relator: Conselheiro Sebastião Helvecio 

Procuradora: Sara Meinberg 
Exercício: 2004 

 
 
 
Ref.: Documentação encaminhada pela Procuradora Geral do Município de 

Guimarânia, protocolizada neste Tribunal sob o n. 98910, em 23/10/2013, na qual 
solicita o envio dos presentes autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas para providências legais cabíveis. 

 
 

 
 

Proceda-se à juntada da documentação referenciada. 

 
 

Após, retornem os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
cumprimento do disposto no art. 239, § 3º da Resolução 12/2008.  

 

 
 

 
                       Tribunal de Contas, 29 de outubro de 2013. 

 

 

 
 
                                       Sebastião Helvecio 
                                           Conselheiro Relator 

 
 


